
   
 

1 

 

RESOLUÇÃO N° 127/2021  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993.  

Considerando a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, e estabelece as medidas para enfrentamento da 

emergência internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Considerando o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

COVID-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, 

tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 

mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão. 

Considerando o Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a COVID-

19 do Espírito Santo, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da 

doença no Estado.  

Considerando a Resolução n.º 287/1998 do Conselho Nacional de Saúde, que 

reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes 

profissionais de nível superior constitui um avanço no que tange à concepção 
de saúde e à integralidade da atenção. 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Aprovar "ad referendum" a inclusão no Art. 1°, Grupo V, letra L da 
Resolução CIB/SUS-ES nº116/2021, de 09 de julho de 2021, a vacinação dos 
demais profissionais de saúde não incluídos em Resoluções anteriores; 

 
§ 1º - Entende-se como Profissionais/Trabalhadores da Saúde àqueles dos 

serviços exclusivos de saúde, conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde – CNES, que atuam em espaços e estabelecimentos de assistência e 
vigilância em saúde, sejam eles hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios e 

outros locais, compreendendo os profissionais da saúde definidos na Resolução 
287/1998 do Conselho Nacional de Saúde (ex. médicos, enfermeiros, 

nutricionistas, fisioterapeutas, biólogos, biomédicos, farmacêuticos, 
odontólogos, fonoaudiólogos, psicólogos, assistentes sociais, médicos 
veterinários, profissionais de educação física e seus respectivos técnicos e 

auxiliares), quanto os trabalhadores administrativos e de apoio (ex: 
recepcionistas, seguranças, trabalhadores da limpeza, cozinheiros e auxiliares, 

motoristas de ambulâncias e outros), ou seja, todos aqueles que trabalham nos 
serviços de saúde. 
 

 § 2º - Inclui-se ainda aqueles profissionais que atuam em cuidados domiciliares 
(ex. cuidadores de idosos, doulas/parteiras), bem como funcionários do sistema 

funerário e do Serviço Médico Legal, que tenham contato com cadáveres 
potencialmente contaminados. 
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 § 3º - A vacina também será ofertada para acadêmicos em saúde e estudantes 
da área técnica em saúde em estágio hospitalar, atenção básica, clínicas e 

laboratórios.  
 
Art.3º- Como comprovação para vacinação dos profissionais/trabalhadores da 

saúde deverá ser apresentado um dos documentos abaixo relacionados: 
 

I. crachá + declaração do serviço de saúde onde atua;  

II.  contracheque; 

III. contrato de trabalho;  

 IV. carteira de trabalho;  

 V. carteira do conselho de classe.  

§ 1º - No caso dos acadêmicos em saúde e estudantes da área técnica em 
saúde, em estágio regular hospitalar, atenção básica, clínicas e laboratórios, 

deverá ser apresentada declaração emitida pela coordenação do curso 
descrevendo o período e o local onde é o estágio.  
 

§ 2º - Para fins dessa resolução, considerar-se-ão abrangidos para a vacinação 
apenas os estagiários em regime intensivo, com jornada semanal de 16 horas, 

que estejam frequentes e com ação direta em serviços de saúde.  
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Vitoria, 30 de julho de 2021.  
 
 

 
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR  

Secretário de Estado da Saúde  
Presidente da CIB/SUS-ES  
 

 
 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA  
Secretária Municipal de Saúde de Vila Velha 

 Presidente do COSEMS-ES 
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